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Ação: AÇÃO POPULAR (66)

AUTOR: DANIEL ARAUJO VALENCA

REU: MUNICÍPIO DE NATAL, SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES URBANOS DE PASSAGEIROS
DO MUNICÍPIO DE NATAL-RN

  

                          DECISÃO   

                           

       

Cuida-se de Ação Popular envolvendo as partes em epígrafe, através da qual pretende o

postulante, já em sede de tutela provisória de urgência, garantir a gratuidade tarifária aos candidatos

inscritos no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) mediante apresentação dos documentos indicados

no parágrafo único do art. 1º da Lei Municipal nº 732/2023.

Aduz, em síntese, que:

01 - a Lei Promulgada nº 732/2023 pela Câmara Municipal de NATAL (CMN) garante a

gratuidade tarifária “de todos os serviços de transporte público convencional do Município do Natal” “aos

candidatos inscritos no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)”;

02 - a Prefeitura do NATAL (ente regulador do transporte coletivo municipal) deixou de

comunicar e cobrar das empresas o cumprimento da Lei, e estas deixaram de cumpri-la, pois cobraram

passagens daqueles e daquelas que se deslocaram de ônibus no domingo, dia 05.11.2023, para seus locais

de prova do ENEM, quando estavam acobertados pela gratuidade;

Num. 110453881 - Pág. 1
Pág. Total - 1



03 - ao optar pela inação diante de Lei expressa, sem qualquer exceção juridicamente

fundamentada, a DEMANDADA teria gerado como efeito a proteção dos interesses da fração

empresarial, representada pelo Sindicato patronal DEMANDADO e proprietária do transporte coletivo

convencional, em detrimento do sem-número de estudantes natalenses que realizaram e ainda realizarão o

ENEM, o que viola o princípio da moralidade pública.

Juntou documentos.

É o que basta relatar, DECIDO.

As Tutelas Provisórias podem se fundamentar na urgência, dividindo-se estas nas de natureza

antecipatória e nas de caráter cautelar, ou na de evidência, encontrando-se as mesmas disciplinadas pelos

artigos 294 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, nos seguintes termos:

Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou

evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou

antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou incidental.

Acerca da tutela de urgência, dispõe o Diploma judicial cível:

Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver

elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou

o risco ao resultado útil do processo.

§ 1o Para a concessão da tutela de urgência, o juiz pode, conforme o

caso, exigir caução real ou fidejussória idônea para ressarcir os danos que a

outra parte possa vir a sofrer, podendo a caução ser dispensada se a parte

economicamente hipossuficiente não puder oferecê-la.
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§ 2o A tutela de urgência pode ser concedida liminarmente ou após

justificação prévia.

§ 3o A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida

quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão.

, a tutela provisória buscada pelo demandante funda-se na urgência, apresentando naturezaIn casu

antecipatória. Nesse viés, a Ação Popular se presta a anular ato omissivo ou comissivo ao patrimônio

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao

patrimônio histórico e cultural. À guisa de relevância jurídica, por primeiro, reconheço que houve, de fato

uma evolução conceptual e na recepção da Lei de regência, para alargar os limites da defesa dos seus

conteúdos e dos bens jurídicos tutelados pela Constituição de 1988 sob o manto da ação popular, com a

ampliação do rol de proteção cidadã.

Assim expressa a redação do artigo 1º da Lei Federal nº 4.717/1965, a qual rege a Ação Popular e

o art. 5º, LXXIII da Constituição Federal, sucessivamente :

Art. 1º Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a anulação ou a declaração de nulidade

de atos lesivos ao patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados, dos Municípios, de entidades

autárquicas, de sociedades de economia mista  ), de sociedades mútuas de(Constituição, art. 141, § 38

seguro nas quais a União represente os segurados ausentes, de empresas públicas, de serviços sociais

autônomos, de instituições ou fundações para cuja criação ou custeio o tesouro público haja concorrido ou

concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita ânua, de empresas incorporadas ao

patrimônio da União, do Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios, e de quaisquer pessoas jurídicas

ou entidades subvencionadas pelos cofres públicos.

Art. 5º (…)

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio

ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas

judiciais e do ônus da sucumbência;
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Em comento, materialmente, a ação popular se trata de uma garantia constitucional prevista no

título II - Dos Direitos Fundamentais, da Constituição Federal, a qual tem a natureza jurídica

eminentemente republicana (art. 1º, caput, da CRFB) e, em decorrência disso, cidadã (art. 1º, caput, III, da

CRFB), vale dizer, instiga a participação popular nas coisas que digam respeito ao Estado, na moralidade

e no que se refira à comunidade, pelo fragmento expresso, mas não imediatamente especificado, como é o

caso.

Temos, assim,   o manejo de uma ação constitucional típica que tutela direitos e interesses da

comunidade, difusos ou assemelhados, em que milhares de estudantes vulneráveis ou que se apresentem

em tal condição, postulam o cumprimento legal de reconhecimento da gratuidade nos transportes

especificados na Lei Municipal 732/2023, para os dias em que realizarem as provas do ENEM. Por outro

lado, o fim moral coletivo se coaduna com a proposta do estado de direito democrático e da igualdade

material, para além de formal, ao ampliar o leque possível de acesso de estudantes carentes ao exame,

muitos, certamente, sem condições financeiras de pagar a passagem devida, pelo que os entes federativos

devem cuidar e se preocupar, tendo em conta a concretização do princípio da universalidade e do acesso à

educação,  cultura e ciência (art. 205, 215, 217 e 218, todos da Constituição Brasileira).      .

Há, em verdade um aumento dos limites de incidência da ação popular, os quais foram trazidos

pela Constituição de 1988, por meio da forte carga axiológica de inclusão social e de alargamento do

leque de participação das pessoas nas suas decisões e na construção do desenvolvimento de uma

sociedade livre, justa e solidária, onde a redução das desigualdades sociais constitui objetivo do Estado,

na promoção do bem de todos, sem quaisquer forma de discriminação (art. 3º, da CRFB). Isto foi

percebido pelo Legislador Municipal, e, realmente, ao não tomar as iniciativas para o cumprimento da Lei

nº 732/2023, houve, sim, uma inação ilegal, mas também que ofende a moral, em detrimento de

estudantes albergados pelo referido diploma legal, e, indiretamente, pela sociedade como um todo. 

Com efeito, não foi observado, pelos demandados, a lei em comento, no primeiro dia de prova e a

proteção judicial invocada não pode calar-se (art. 5º, XXXV, da CRFB), sobretudo porquanto o fim da lei

é a realização da prova do ENEM, cuja segunda e derradeira fase da atual edição, finda no próximo

domingo, dia 12/11/2023.

Eis os elementos configurados de relevância jurídica, num estado constitucional e democrático de

direito, dos quais me arvoro para reconhecer a justeza, justiça e legalidade constitucional ao deferimento
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neste caso, ainda mais se tratando de direito de cidadania, de cariz fundamental, verdadeira cláusula

pétrea, o qual, no contexto do telos constitucional e da sistematização da lei Maior não comporta

interpretação restritiva; antes pelo contrário: preservar-se-á a máxima efetividade à realização de garantias

e direitos fundamentais.  

Na espécie, se pretende fazer cessar o ato omissivo do demandado que deixou de cobrar das

 empresas o cumprimento da Lei nº 732/2023 a qual garante a gratuidade tarifária “de todos os serviços de

transporte público convencional do Município do Natal” “aos candidatos inscritos no Exame Nacional do

Ensino Médio (ENEM)”.

Concretamente, o ato omissivo atribuído ao demandado na fiscalização do cumprimento  da Lei nº

, apontado como fundamento da presente ação popular, e do qual se almeja a correção para que 732/2023

seja garantida a gratuidade tarifária “de todos os serviços de transporte público convencional do

 que irãoMunicípio do Natal” “aos candidatos inscritos no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM)”

realizar prova neste domingo 12/11/2023 encontra-se caracterizado, considerando, ademais, que a referida

gratuidade não foi assegurada para a realização da prova do dia 05/11/2023, de forma que a moralidade

administrativa está exposta a risco. Desse modo, há legitimação à proposição; há ilegalidade ou

imoralidade no ato cuja repetição se quer prevenir (a segunda prova já é domingo, 12/11); e há uma

lesividade, cuja repetição se pretende evitar.

Como se pode notar, neste juízo de cognição prévia e sumária, demonstrada a relevância do

fundamento (verossimilhança de fato e de direito), bem como, havendo risco de ineficácia de provimento

futuro, haja vista que o segundo dia de prova do ENEM será neste domingo 12/11/2023, há de ser

deferido o pleito liminar.

Por tais fundamentos, forte no art. 300 do CPC,  para determinar:defiro a tutela de urgência

a) que a Prefeitura Municipal de Natal comunique e exija das empresas associadas ao SETURNo

cumprimento integral da Lei  nº 732/2023; b) que o SETURN libere a gratuidade dos transportes públicos

municipais, nos dias de realização  das provas do Exame Nacional do ensino Médio  (ENEM) e demais

vestibulares de Universidades Públicas com provas realizadas no Município de Natal, a todo e qualquer

estudante que apresente comprovante de inscrição nos referidos exames, na forma física ou digital, e

documento do estudante em formato legível, com nome completo do inscrito, local e data da prova, na

  forma do art. 1º, § Único, da Lei Municipal nº 732/2023,  de modo que esse direito seja efetivado no
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segundo dia de prova do ENEM, no próximo domingo, 12/11/2023, já que não o fora observado no

primeiro dia de realização do certame.

Expeça-se mandado de notificação pessoal ao Senhor Prefeito Municipal de Natal e ao Secretário

 Municipal de Mobilidade Urbana, bem assim, ao SETURN, por seu Presidente, ou a quem suas vezes

fizer, segundo atribuições legais e/ou contratuais e estatutárias, sob penas de adoção das medidas

coercitivas cabíveis.

Inexistindo Lei Estadual e Municipal que autorize os Procuradores a transigirem, não há espaço

para audiência prévia. Deixo, portanto, de aplicar o artigo 334 do Código de Processo Civil, com esteio na

exceção prevista em seu § 4º, II.

Citem-se, as partes requeridas para responder ao pedido, no prazo legal, observando-se, quanto

ao mandado, as determinações de estilo.

Se a defesa contiver qualquer das matérias enumeradas nos artigos 337, documentos, ou for

alegado fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito invocado pela parte autora, intimar esta para

se pronunciar em quinze dias, conforme preceituam os artigos 350, 351 e 437 do referido Código.

Arguindo a parte requerida sua ilegitimidade passiva ou alegando não ser o responsável pelo prejuízo

invocado, intime-se a parte autora para, querendo, retificar o polo passivo em quinze dias, nos termos do

artigo 338 do Novo Código de processo Civil.

Após, vista ao Ministério Público.

Conclusos a seguir para julgamento.

Cumpra-se. COM URGÊNCIA.

P. Intimem-se.  

 

/RN, 10 de novembro de 2023.  Natal
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ARTUR CORTEZ BONIFÁCIO
 Juiz  de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06) 
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